
ATRICO 


PORTARIA l'r 03/ 2018 

Constitui COlllissâo para a Elaboraçào de Minuta de 
Procedilllentos para Viabili:::ar a Operaçâo e a COll1unicaçâo 
das Unidades de In/armações Estratégicas dos Tribunais de 
Contas, no âmbito da Rede InjoContas. 

o Presidente da Atricon, no liSO das atrihuiçiJes previstas 110 Estatuto da Entidade: 

CONSIDERANDO as açôes exercidas pela AtricolJ no intuito de aprimorar as atividades dos 
Tribunais de Contas do jJaís, elll especial. aquelas relacionadas à Rede Nocional de Informaçôes 
Estratégicas para () Controle Externo, denominada In/óContas, aiada por meio de Acordo de 
Cooperoçào Técnico jirllwdo entre o Atricon, IRE e os Tribunais de Contas brasileiros. 

CONSIDERANDO a necessidade de viahilizar (f operocionali:::açào da Rede InfóContas, 

CONSIDERANDO a necessidade de implantar os procedimentos para viahili:::ar a Operaçào e 
o COllllll1icaç({o dos Unidades de In!orlllaçôes Estratégicas dos Trihunais de Contas, nos termos do 
Pluno de Metas do Rede InfoCol1tos. 

RESOLVE: 

Art. I~ Constituir COl1lissclo pora a Elahoraçclo de Minuta de Procedimentos para viabilizar a 
Ojleraçào e a COlllllnicaçclo das Unidades de Inforll1ações Estratégicas dos Tribunais de Contas, 
integrada pelos seguintes mefllbros: 

WALTER iVIARTlNS RAlJELO JUNIOR - TCE PE (líder da comissào) 
LlNEU ANTONIO DE LIMA SANTOS - TCE PI 
jOS'E INALDO OLIVEIRA E SILVA - TCE PI 
VITOR GOlJATO - TCE GO 
REGINALDO lJiTELLO - TCE PR 
OSLI ADRlEL DE MELO SETÚlJAL - TCE TO 

Art. 2". A CO//lissào observará o pro20 de /20 (cento e vinte) dias para apreselltat~ à coordenaçclo 
Geral da Rede InjóContas, a minuta obje/o dessa portaria. 

Art. 30. Esta Portaria en/ra em vigor fia dato da slIa publicaçiío. 

Brosília, 09 de março de 2U 18 
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CONSELHEiRO FABIO TULIO FILGUEI S NOGUEIRA 

PRESiDENTE 



